
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, com sede na Av. Aristófanes 

Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, por intermédio 

da sua Pregoeira, designada pela Portaria nº. 056/2018 – GP, comunica 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, às 11:00h (Horário de 

Brasília) do dia 03 DE ABRIL DE 2023, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 002208/2022 (PCRA-1249/2022), nos termos da Lei nº. 10.520/02 e 

do Decreto nº. 10.024/2019 e subsidiariamente, das normas constantes 

na Lei nº. 8.666/93, com as devidas alterações, e demais normas 

pertinentes. 

 

Observação: O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 

pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA EM NUVEM (SAAS) COM VISTAS A AUTOMATIZAR 

TODOS OS PROCESSOS E COMUNICAÇÕES INTERNOS E EXTERNOS DA PREFEITURA, 

BEM COMO O PROVIMENTO DE PROCESSOS NATU DIGITAIS, A GESTÃO DA EXECUÇÃO 

E O CONTROLE DAS AÇÕES E RESULTADOS DE SEU PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

SEUS DESDOBRAMENTOS DE PLANOS DE AÇÃO, ASSINATURA ELETRÔNICA DIGITAL 

NATIVA E INTEGRAÇÃO A ICP-BRASIL, GESTÃO DE INDICADORES, CENTRAL DE 

ATENDIMENTO, GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS (OFICIO, MEMORANDO, 

PROTOCOLO ELETRÔNICO, CIRCULAR, OUVIDORIA, E-SIC, WORKFLOW, PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS, ETC), APLICATIVO MOBILE PARA CIDADANIA, SITE 

INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços.  

ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 

ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do 

menor (Lei nº 9.854/99) 

ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 

porte 



ANEXO VI - Minuta do Contrato 

ANEXO VII – Modelo de Declaração Assegurando a Inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a administração 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo 

de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto as 

exigências quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 

judicialmente decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

 

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, 

nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/02, e decretos 

regulamentadores 

 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, 

em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 

administrativa ambiental, nos termos do art. 72, §8°., inciso V, da 

Lei n°. 9.605/98; 

 

2.2.6. Que não apresente na fase de credenciamento a Declaração de que 

cumpre os requisitos de Habilitação, conforme anexo III. 

 

2.2.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública;  

 

2.2.8. Que estejam reunidas em consórcio; 

 

2.2.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

2.2.10. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

2.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas 

no art. 9º. da Lei nº. 8.666/93. 

 

2.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio do 

sistema eletrônico, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

observadas data e horário limite estabelecido neste edital. 

 

2.4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação 

e apresentação de sua proposta, independente do resultado do 

procedimento licitatório.   

 



2.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 

 

2.6. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 

Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados.   

 

2.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes. 

 

2.8. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 

apresentados deverão se referir ao mesmo CNPJ constante na proposta 

de preços.   

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da 

mesma, o interessado deverá acessar, na internet, a página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 

acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

 

3.2. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08:00h 

(Horário de Brasília) do dia 20/03/2023 até às 08:00h (Horário de 

Brasília) do dia 03/04/2023, por meio do endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro 

de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir 

propostas no sistema eletrônico; 

 

3.3. As propostas serão abertas às 10:30h (Horário de Brasília) do dia 

03/04/2023.  

 

3.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 11:00h 

(Horário de Brasília) do dia 03/04/2023. 

 

3.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em 

participar do Pregão deverão fazer o prévio cadastramento do usuário, 

da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas 

pelo telefone (61) 3120-3737 (Portal de Compras Públicas). 

 

3.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Portal de Compras Públicas, devidamente justificado. 

 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Município de Jandaíra/RN e/ou Portal de 

Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 

ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.10. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que 

essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 

Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação conforme o 

caso. 

 

3.11. Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem 

os dados acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a 

alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-se 

ao Portal de Compras Públicas. 

 

3.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

proponente, salvo, nos casos de representação para itens distintos.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
4.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico. O envio 

da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

 

4.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema; 

 

4.3. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante 

deverá entrar em contato com o Portal de Compras Públicas, pois é de 

inteira responsabilidade da mesma em sanar problemas relacionados com 

o sistema; 

 

4.4. As propostas cadastradas divergentes ao solicitado neste edital, 

serão desclassificadas. 

 

4.5. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante 

concorda especificamente com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

4.6. Após a realização da sessão pública a licitante deverá encaminhar 

a Proposta de Preços em uma via digitada e impressa, preferencialmente 

no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza em 

língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas 

e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante 

legal da licitante. 

 
4.7. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER: 

 

4.7.1. As características do objeto de forma clara e precisa, 

observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

 

4.7.2. Preço UNITÁRIO, TOTAL POR ITEM E TOTAL GLOBAL, em algarismo e 

de preferência por extenso, expresso em moeda corrente nacional 



(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando 

as quantidades constantes do Termo de Referência. 

 

4.7.2.1. Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 

frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

4.7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, a contar da data da sua apresentação. 

 

4.7.4. Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira 

independente, inclusive que não discutiu o seu teor com nenhum 

potencial participante do certame, assim como também não tomou 

conhecimento das propostas dos demais licitantes 

 

4.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

  
CLÁUSULA QUINTA - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA 

SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão 

pública do pregão eletrônico, passando a Pregoeira a aceitabilidade 

das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 

 

5.2. A Pregoeira analisará as propostas de preços eletronicamente 

encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 

consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório.  

 

5.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será 

disponibilizada no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo 

real pelas empresas. 

 

5.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na 

qual os autores das propostas classificadas poderão oferecer lances, 

obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de 

quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou 

cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance 

ofertado. 

 

5.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será 

imediatamente informado de seu recebimento com seu respectivo horário 

de registro e valor.  

 

5.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR GLOBAL; 

 

5.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com 

mais de duas casas decimais. Caso ocorra o valor deverá ser arredondado 

para menor. 

 

5.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, 

caberá o Pregoeira verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

 

5.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como 

de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.  

 

5.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item 

anterior. 



5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

 

5.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão 

informados em tempo real, do valor do menor lance registrado.  

 

5.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais 

participantes.  

 

5.14. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem 

regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da 

licitação.  

 

5.15. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

5.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos após aberta a sessão, o pregão será suspenso e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes por meio do 

próprio sistema. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento.  

 

5.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 

sistema verificará e classificará a licitante que se enquadrar como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 147/2014.  

 

5.18. Poderão ser corrigidos automaticamente pela Pregoeira depois de 

encerrados, erros relativos a operações matemáticas.  

 

5.19. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade 

entre a proposta de menor valor e o valor estimado da contratação.  

 

5.20. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de 

expediente ou fatos supervenientes, serão disponibilizado no sistema 

utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por 

parte do licitante.  

 

5.21. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados 

no chat e/ou anexados no campo “DOCUMENTO” no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Não podendo o licitante alegar 

desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E DA AMOSTRA (PROVA DE CONFORMIDADE) 

 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos 

a seguir relacionados: 

 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de 

Empresário). 

 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 



administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. No caso 

de alterações será admitido o Estatuto ou o Contrato Social consolidado 

e aditivos posteriores, se houver. 

 

c) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

6.3.1.1 - Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento 

para este Pregão, os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” do 

item anterior não precisarão constar do envelope de habilitação. 

 

6.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Atestado de capacidade técnica Atestados de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou 

órgão tomador, que comprove que a licitante executou, de maneira 

satisfatória e a contento, cumprindo os requisitos de qualidade, 

confidencialidade e integridade, os serviços de licenciamento, 

consultoria, instalação, implantação, treinamento e suporte técnico 

de sistemas com vistas a automatizar os processos da prefeitura de 

Jandaíra-RN, bem como provimento de processos natu digitais, a gestão 

da execução e o controle das ações e resultados de seu planejamento 

estratégico e seus desdobramentos de planos de ação, assinatura 

eletrônica digital nativa e integração a ICPBRASIL, gestão de 

indicadores, central de atendimento, gestão eletrônica de documentos 

(oficio, memorando, protocolo eletrônico, circular, ouvidoria, e-SIC, 

workflow, processos administrativos, etc), aplicativo mobile para 

cidadania, site institucional e portal da transparência, contendo 

ainda no mínimo: 

 

a.1) Servidor WEB com certificado de segurança SSL; Interface 

responsiva; Funcionamento em Cloud(nuvem) com cópias de seguranças 

automatizadas, notificações de SMS, e-mails com entregabilidade 

estendida com autenticação nos padrões SFP e DKIM por meio de IP 

dedicado e e-mails de saída com encriptação TLS e possibilidade de 

cancelar o cadastro para quem recebe, plataforma de usuário 100% WEB 

com funcionalidades de certificação digital no padrão ICP Brasil, 

assinatura digital eletrônica nativa no padrão PAdES, visualização de 

informações georreferenciadas em modo mapa e rastreabilidade de 

informações por QRCODE; 

 

a.2) Suporte e atualizações ilimitadas e sem custos, on line e 

respostas acessadas dentro da própria ferramenta e avisos por e-mail 

e em formato de chat e cumprimento de SLA (Acordo de nível de serviço) 

para atendimento com no mínimo 98% de disponibilidade e uptime do 

sistema com disponibilização de página de status; 

 

a.3) Com funcionalidades mínimas nativas da aplicação tais como: Dupla 

autenticação e contrassenha, EAD para treinamento de usuários e 

gestores integrado a plataforma com aplicação de prova on line e 

emissão de certificado; menção de documentos, inbox inteligente, 

categorização inteligente de solicitações com no mínimo o uso de tags, 

demandas em modo kanban para visualização de tempos e movimentos de 

processos, workflow avançado para desenho de processos e assinaturas 

digitais em lote. 



b) Declarações: 

 

b.1) Declaração expressa da licitante devidamente assinada por seu 

representante legal, carimbada e em papel timbrado da Licitante de que 

todos os módulos, sistemas, portais e funcionalidades propostas para 

o fornecimento do objeto da licitação estão desenvolvidos, testados e 

em condições de imediata implantação atendendo a todos os requisitos 

técnicos e funcionais exigidos no termo de referência e edital; 

 

b.2) Declaração expressa da licitante devidamente assinada por seu 

representante legal, carimbada e em papel timbrado da Licitante de 

que, à época da assinatura e durante toda a vigência do contrato, 

disporá de corpo técnico operacional, gerencial e executivo para 

cumprir todos os requisitos do termo de referência e edital; 

 

b.3) Declaração expressa da licitante devidamente assinada por seu 

representante legal, carimbada e em papel timbrado da Licitante de que 

tem a capacidade de iniciar a prestação do serviço no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura de contrato; 

 

b.4) Declaração expressa da licitante devidamente assinada por seu 

representante legal, carimbada e em papel timbrado da Licitante de que 

tem a capacidade de implantar todo o serviço requerido no certame em 

um prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o início dos serviços. 

 

b.5) Declaração expressa da licitante devidamente assinada por seu 

representante legal, carimbada e em papel timbrado da Licitante 

registrando que fornecerá o suporte ilimitado e sem custos e respostas 

acessados dentro da própria ferramenta e avisos por e-mail e em formato 

de chat. 

 

b.6) Comprovação que possui propriedade intelectual dos produtos 

ofertados ou de que possui contrato e termo de cessão de uso assinado 

pelo fabricante, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 

Distribuidor da sede da Licitante com data de expedição não superior 

a 30 (trinta) dias da realização do certame. 

 

6.1.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ, expedido pela Receita Federal. 

 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de 

Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO 

DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do 

licitante. 

 



e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. 

 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO 

DO MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante. 

 

6.1.5 - OUTROS: 

 

a) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal (Anexo 

IV). 

 

b) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a administração (Anexo VII). 

 

c) Declaração afirmando que, caso seja vencedora da presente 

licitação, se compromete, sob pena de rescisão contratual, indicar um 

interlocutor para solucionar, pessoalmente e de imediato, eventuais 

pendências que possam ocorrer na execução contratual (Anexo VIII). 

(APENAS PARA AS EMPRESAS COM SEDE FORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE) 

 

6.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

art. 34 da Lei nº. 11.488/2007.  

 

6.4.1. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a 

partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.5. Para fins de habilitação, a Pregoeira poderá obter certidões de 

órgãos ou entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

 

6.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

6.8. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação. 

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

6.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 

fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 



igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

 

6.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 

sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo 

licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

 

6.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-

se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

6.9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

6.10. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados 

tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das 

propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para 

o item.  

 

6.10.1. Neste caso, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até que se atinja a 

quantidade total estimada no Termo de Referência. 

 

6.11. PROVA DE CONFORMIDADE 

 

6.11.1. A LICITANTE vencedora da etapa de lances e habilitada segundo 

os critérios já definidos no Termo de Referência e neste Edital, deverá 

disponibilizar técnicos de forma presencial para efetuar apresentações 

e/ou eventos para demonstração dos sistemas propostos, rodando nas 

instalações do CONTRATANTE sistemas, módulos e funcionalidades 

conforme AMOSTRA para a aprovação dos servidores da CONTRATANTE de 

acordo com o descrito no Termo de Referência, em locais previamente 

definidos pelo setor da responsável pela operação do sistema a ser 

contratado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 

convocação da comissão, sob pena de desclassificação da LICITANTE caso 

a mesma não compareça. 

 

6.11.2. Todos os documentos e comprovações, cujas impressões sejam 

oriundas da verificação de conformidade do objeto (prova de 

conformidade) serão anexados ao processo que originou esta licitação. 

 

6.11.3. As LICITANTES ficam autorizadas a realizar visita técnica 

anterior ao certame, ou solicitar informações complementares acerca 

das funcionalidades e trâmites propostos, AMOSTRA, ROTEIRO, 

PROCEDIMENTO e REGISTRO ou quaisquer mais informações para seu melhor 

entendimento da PROVA DE CONFORMIDADE; 

 

6.11.4. A comissão de avaliação formada por funcionários públicos 

indicados pela CONTRATANTE agendará e assistirá a demonstração e 

verificará a conformidade da plataforma proposta com o Termo de 

Referência; 

 



6.11.5. É de total responsabilidade da empresa LICITANTE que o seu 

apresentador credenciado organize-se de modo a realizar a demonstração 

de todos os requisitos dentro do prazo máximo de 1 (um) dia para 

apresentação; 

 

6.11.6. O prazo máximo estabelecido no item anterior não será 

prorrogado em qualquer hipótese. Caso a LICITANTE deixe de demonstrar 

qualquer requisito alegando falta de tempo, este será considerado como 

inexistente na plataforma apresentada e, portanto, a licitante será 

desclassificada; 

 

6.11.7. A CONTRATANTE disponibilizará equipamento (microcomputador e 

dispositivos móveis) para as demonstrações, portanto obrigatoriamente 

a demonstração será realizada nos equipamentos da CONTRATANTE. A 

LICITANTE deverá apresentar sua plataforma através de acesso normal a 

Internet, via https (ambiente seguro), utilizando portas comuns, 

livres de proxies e firewalls. 

 

6.11.8. Não será permitida qualquer conexão local ou no modo off-line. 

 

6.11.9. Concluída a demonstração da proponente e verificada a 

conformidade da proposta com o Termo de Referência, a comissão de 

avaliação emitirá relatório comprovando ou não o atendimento das 

especificações obrigatórias. 

 

6.11.10. Caso a primeira classificada não tenha atendido às 

especificações obrigatórias a Pregoeira convocará as demais 

licitantes, respeitando a ordem de classificação, a demonstrarem suas 

soluções. 

 

6.11.11. A plataforma deverá possuir todos os requisitos elencados na 

POC, todos simulados em tempo real, com entrada, gravação, 

manipulação, leitura de dados, consultas e relatórios, atendendo a 

todas as funcionalidades, atributos, rotinas e procedimentos definidos 

na AMOSTRA. 

 

6.11.12. Todas as funcionalidades da AMOSTRA deverão ser 

obrigatoriamente demonstradas sequencialmente e cumpridas e ao final 

de cada operação, a LICITANTE deverá gerar uma imagem da tela (que 

poderá ser uma impressão direta ou gravação em um arquivo digital para 

posterior impressão), com vistas a documentar e comprovar o item 

demonstrado e deverá ser disponibilizado a comissão. 

 

6.11.13. Serão considerados como atendidos os itens se cumpridas todas 

as exigências neles contidas, quaisquer das ações que não puderem ser 

realizadas, inclusive as impressões/gravações para comprovação de 

funcionalidades para os itens da AMOSTRA, ocasionarão a 

desclassificação da licitante. 

 

6.11.14. A PROVA DE CONFORMIDADE deverá ser realizada para comprovação 

de funcionamento e atendimento de uma AMOSTRA conforme Tabela, contida 

no APENDICE III do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 

 
7.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte enquadrada no art. 34 da Lei nº. 11.488/2007, 



qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 

à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 

7.3. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

 

7.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela 

Pregoeira, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da 

existência de motivação da intenção de recorrer. 

 

7.4. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade 

competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas 

fora dos prazos legais.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

8.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.   

  

CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo máximo de 08 (OITO) DIAS 

ÚTEIS, contados da data da convocação, proceder à assinatura do 

Contrato, o qual, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

9.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo 

licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município. 

 

9.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações 

previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

 

9.3. Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma 

sintética, com a devida observação da periodicidade de 12 (doze) meses 



a contar da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do 

Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, ou outro índice 

oficial que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato decorrente desta licitação bem assim os casos nele 

omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios de 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 8.666/93. 

 

11.2. Quando da requisição dos serviços licitados, a PMJ/RN convocará 

oficialmente o primeiro colocado no certame para no prazo máximo de 

até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 

respectivo contrato (ou instrumento equivalente), na sede da 

Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

11.3. É facultado a PMJ/RN, quando o primeiro licitante convocado não 

retirar a Nota de Empenho e nem assinar o respectivo contrato, no 

prazo e condições estabelecidos no presente edital, chamar o segundo 

colocado para fazê-lo em igual prazo, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais.  

 

11.4 - Retirada à nota de empenho e assinado o respectivo contrato ou 

a Ordem de Serviço, ou ainda, instrumento equivalente, a licitante 

contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 

 

11.5. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 

execução dos serviços, fica a contratada obrigada a corrigir no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data da assinatura do 

contrato, sem ônus para o Município de Jandaíra/RN.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

12.1 – Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) 

DIAS CORRIDOS, a contar da data da assinatura do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de 

ordem bancária, na agência, conta e estabelecimento bancário indicado 

pela CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no setor competente e 

após transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela 

legislação vigente e resoluções do TCE/RN; 

 

13.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada 

deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

comprovando a idoneidade da mesma; 

 



13.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à 

Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando essa não 

produzir os resultados ou deixarem de prestar os serviços de qualidade; 

 

13.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal 

de Serviços, que comprove a prestação dos serviços. O Atesto será 

feito pelo Fiscal de Contratos; 

 

13.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Serviços deverá ser o mesmo 

indicado na Nota de Empenho; 

 

13.6. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a 

responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da Lei; 

 

13.7. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os 

quantitativos unitários por item, o preço unitário por item, o preço 

total por item. E nas observações das mesmas o número do Empenho, bem 

como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário; e 

 

13.8. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 

prestação de serviços, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município, conforme descrito abaixo: 

 

Unidade: 03.001. - SECRETARIA MUN. DE ADM. PLAN. E DESENVOLVIMENTO  

Ação: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 

Fonte: 15000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a CONTRATADA as sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei 

nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no alínea anterior. 

 

15.2. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido 

à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

observados os seguintes percentuais: 

 



a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato 

limitado a 10% (dez por cento) por dia de atraso, no caso de 

retardamento da execução contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 

contrato no prazo e condições estabelecidos. 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual 

de 10% (dez por cento), sobre o valor total do objeto contratado. 

 

15.3. As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente, com a multa, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

16.1.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 2 

(dois) dias úteis do recebimento. 

 

16.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame, observando-se as 

exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

16.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

16.4. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

16.5. No caso de inscrições cadastrais e certidões que não constem 

expostos prazos de validade, serão considerados apenas aqueles cuja 

emissão tenha ocorrido a um prazo não superior a 90 (noventa) dias;  

 

16.6. Não se aplica as condições deste item para documentos pessoais 

de sócios e jurídicos da empresa, assim como qualificação técnica. 

 

16.7. Em todos os casos e em todas as fases do certame, serão aceitas 

Cópias Simples de Documentos, desde que acompanhando pela via original 

para autenticação da Pregoeira ou Equipe de Apoio, não sendo aceitos 

cópias autenticadas como original para fim de conferência, sendo 

imprescindível a apresentação de documento via original. 

 

16.8. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 



documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação. 

 

16.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, 

por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

16.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

16.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

16.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

16.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais 

peças que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

16.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do 

edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da 

reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do art.  5°, III, 

da Lei n°. 10.520/2002. 

 

16.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da 

Lei nº. 10.520/2002, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 8.666/1993, 

subsidiariamente. 

 

16.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será 

o da Seção Judiciária de João Câmara/RN, com exclusão de qualquer 

outro.  

   

Jandaíra/RN, 16 de março de 2023. 

 

 

PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ 

Pregoeira do Município 

  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, abaixo assinada por seu representante legal, 

interessada na participação do presente pregão, propõe ao Município 

de Jandaíra/RN, a prestação de serviço objeto deste ato convocatório, 

de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Configuração, 

Institucionalização, 

Treinamento e Implantação 

(Serviço Único)* 

01 Serviço 

  

02 Licenciamento, Suporte 

Ilimitado, Atualizações 

Ilimitadas da PLATAFORMA 

contratada** 

12 Mês 

  

VALOR TOTAL  

(*) Serviços que serão de desembolso único, ou seja, serão cobrados apenas 

uma vez após a finalização da etapa. 

 

(**) Franquia de até 100 licenças de uso para os usuários internos 

(servidores). Após análise realizada em todas as Secretarias e Órgãos desta 

municipalidade, comparativos com cidades de mesmo porte e decantação dos 

organogramas funcionais. 

 

 

Valor Global Anual (Monetário – Por Extenso); 

 

Declaramos, para os devidos fins, que no preço proposto estão 

incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 

tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

fretes, seguros e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre 

a execução do contrato. 

 

Declaramos, ainda, que estamos de acordo com todas as condições 

estabelecidas pela administração. 

 

Validade da Proposta: 90 dias  

 

 

Local e data, 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, que cumpre plenamente com todos 

os requisitos de habilitação constantes das condições deste Edital do 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN.  

  

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (Lei 

nº. 9.854/99) 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, para fins do dispositivo no inciso 

V do art. 27 da Lei nº. 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz.  

 
 

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, sob as penas da lei penal e civil, 

que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa 

de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, perante 

(Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-

se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI, nos termos da lei.  

 
 

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº. _______/________. 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA EM 

NUVEM (SAAS) COM VISTAS A 

AUTOMATIZAR TODOS OS PROCESSOS E 

COMUNICAÇÕES INTERNOS E EXTERNOS DA 

PREFEITURA, BEM COMO O PROVIMENTO 

DE PROCESSOS NATU DIGITAIS, A 

GESTÃO DA EXECUÇÃO E O CONTROLE DAS 

AÇÕES E RESULTADOS DE SEU 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E SEUS 

DESDOBRAMENTOS DE PLANOS DE AÇÃO, 

ASSINATURA ELETRÔNICA DIGITAL 

NATIVA E INTEGRAÇÃO A ICP-BRASIL, 

GESTÃO DE INDICADORES, CENTRAL DE 

ATENDIMENTO, GESTÃO ELETRÔNICA DE 

DOCUMENTOS (OFICIO, MEMORANDO, 

PROTOCOLO ELETRÔNICO, CIRCULAR, 

OUVIDORIA, E-SIC, WORKFLOW, 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ETC), 

APLICATIVO MOBILE PARA CIDADANIA, 

SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDAÍRA/RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN E A 

EMPRESA ____________              , 

NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.  

 

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no CNPJ sob nº. 

08.309.239/0001-50, sediada na Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, 

Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal, Dra. MARINA DIAS MARINHO, inscrita no CPF sob nº. 

058.436.154-80, brasileira, residente e domiciliada no Município de 

Jandaíra/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. _________________, com sede na ________________________, neste 

ato representada por seu _______________, Sr. __________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as 

formalidades constantes do PROCESSO Nº. 002208/2022 (PCRA-1249/2022), 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN, resolvem 

celebrar o presente contrato, com fundamento legal na nos termos da 

Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 

8.666/93, e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes 

sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA EM NUVEM (SAAS) COM VISTAS A 

AUTOMATIZAR TODOS OS PROCESSOS E COMUNICAÇÕES INTERNOS E EXTERNOS DA 

PREFEITURA, BEM COMO O PROVIMENTO DE PROCESSOS NATU DIGITAIS, A GESTÃO 

DA EXECUÇÃO E O CONTROLE DAS AÇÕES E RESULTADOS DE SEU PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO E SEUS DESDOBRAMENTOS DE PLANOS DE AÇÃO, ASSINATURA 



ELETRÔNICA DIGITAL NATIVA E INTEGRAÇÃO A ICP-BRASIL, GESTÃO DE 

INDICADORES, CENTRAL DE ATENDIMENTO, GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS 

(OFICIO, MEMORANDO, PROTOCOLO ELETRÔNICO, CIRCULAR, OUVIDORIA, E-SIC, 

WORKFLOW, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ETC), APLICATIVO MOBILE PARA 

CIDADANIA, SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, por parte da CONTRATADA, em 

conformidade com as especificações e características específicas 

consignadas na Proposta Comercial da CONTRATADA e no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços, 

o valor total é de R$____________(_______________), sendo o valor 

total de R$____________(_______________) para o exercício _____ e o 

valor total de R$____________(_______________) para o exercício _____ 

em conformidade com as cláusulas e condições estabelecidas neste 

Instrumento Contratual. 

 

2.2 - Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma 

sintética, com a devida observação da periodicidade de 12 (doze) meses 

a contar da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do 

Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, ou outro índice oficial que 

venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, 

conforme descrito abaixo: 

 

Unidade: 03.001. - SECRETARIA MUN. DE ADM. PLAN. E DESENVOLVIMENTO  

Ação: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 

Fonte: 15000000 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 - Quando da requisição dos serviços licitados, a PMJ/RN convocará 

oficialmente o primeiro colocado no certame para no prazo máximo de 

até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 

respectivo contrato (ou instrumento equivalente), na sede da 

Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

4.2 - Retirada à nota de empenho e assinado o respectivo contrato, a 

licitante contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da assinatura do Contrato. 

 

4.3 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 

execução dos serviços, fica a contratada obrigada a corrigir no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da comunicação 

da recursa, sem ônus para o Município de Jandaíra/RN. 

 

 

 



CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem 

bancária, na agência, conta e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no setor competente e após 

transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela 

legislação vigente e resoluções do TCE/RN; 

 

5.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada 

deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

comprovando a idoneidade da mesma; 

 

5.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à 

Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando essa não 

produzir os resultados ou deixarem de prestar os serviços de qualidade; 

 

5.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de 

Serviços, que comprove a prestação dos serviços. O Atesto será feito 

pelo Fiscal de Contratos; 

 

5.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Serviços deverá ser o mesmo 

indicado na Nota de Empenho; 

5.6. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade 

da CONTRATADA subsiste na forma da Lei; 

 

5.7. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os 

quantitativos unitários por item, o preço unitário por item, o preço 

total por item. E nas observações das mesmas o número do Empenho, bem 

como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário; e 

 

5.8. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 

prestação de serviços, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1 - Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, são obrigações 

da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Assumir total responsabilidade pela manutenção e guarda segura 

destes dados, mas não pelo conteúdo dos documentos. 

 

6.1.2. Disponibilizar integralmente sempre que solicitado em formato 

digital e sem qualquer custo todos os dados de propriedade da 

CONTRATANTE. 

 

6.1.3. Realizar cópia integral de dados, ao final o Contrato para 

devolução a CONTRATANTE e apagar todos estes dados dos seus Servidores. 

 

6.1.4. Realizar o treinamento em até no máximo 30 dias contados a 

partir do início dos serviços no local que a CONTRATANTE determinar 

dentro do município e respeitando cronograma a ser acordado 

previamente. 

 

6.1.5. A implantação será realizada em até no máximo 30 dias contados 

a partir do início dos serviços. 

 



6.1.6. Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar acesso de seus servidores para equipamento da 

CONTRATANTE, sendo estes todos os documentos e seus anexos. 

 

6.1.7. Prover suporte sem custos e ilimitado, via sistema de 

atendimento e respostas acessados dentro da própria ferramenta e 

avisos por e-mail e em formato de chat. 

 

6.1.8. Manter a Plataforma atualizada e em pleno funcionamento sem 

interrupções. 

 

6.1.9. Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver 

acesso, relativos ao CONTRATANTE; 

 

6.1.10. Não poderá haver subcontratação dos serviços. 

 

6.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

6.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato; 

 

6.2.2. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do Contrato; 

 

6.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

prestar os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas 

do Contrato; 

 

6.2.4. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA para a execução 

dos serviços; 

 

6.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à 

prestação dos serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

6.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de 

servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 

8.666/1993; 

 

6.2.7. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos 

ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

 

6.2.8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade 

de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências 

contratuais; 

 

6.2.9. Exigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 

afastamento e/ou substituição e qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 

foram designadas; 

 

6.2.10. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer 

ocorrência relacionada com a execução do serviço; 

 

6.2.11. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato; 

 



6.2.12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em 

desacordo com as condições pré-estabelecidas; 

 

6.2.13. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo 

realizados por meio da fiscalização do contrato, cientificando o 

preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das 

falhas eventualmente detectadas; 

 

6.2.14. Solicitar à CONTRATADA a substituição imediata de qualquer 

equipamento ou software com defeito, ou seja, considerado prejudicial 

à boa conservação de equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 

atendam as especificações; 

 

6.2.15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e 

regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

 

6.2.16. Caso seja de interesse da CONTRATANTE e demonstrada a 

vantajosidade da administração em prorrogar o contrato, a mesma deverá 

notificar a CONTRATADA, no mínimo 30 dias antes do aniversário do 

contrato a manifestação de interesse em prorrogar o contrato. 

 

6.2.17. Iniciar os serviços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 

7.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a CONTRATADA as sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei 

nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no alínea anterior. 

 

7.2. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido 

à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

observados os seguintes percentuais: 

 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato 

limitado a 10% (dez por cento) por dia de atraso, no caso de 

retardamento da execução contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 

contrato no prazo e condições estabelecidos. 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual 

de 10% (dez por cento), sobre o valor total do objeto contratado. 

 

7.3. As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente, com a multa, 

facultada 



a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

8.1. Este contrato vigorará pelo período de 12 (DOZE) MESES, a contar 

da data da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as 

disposições constantes na Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1 - A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério do 

Município de Jandaíra/RN, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n°. 

8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos arts. 77 e 78 da 

referida lei, e, quando a licitante vencedora: 

 

a) Atrasar injustificadamente na execução dos serviços objeto deste 

Edital. 

 

b) Falir ou dissolver-se. 

 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta 

licitação, sem a expressa anuência do Município de Jandaíra/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A gestão e fiscalização deste Contrato, se dará nos moldes 

definidos no Item 16 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 

11.1. Vinculam-se ao presente Contrato, fazendo parte deste, 

independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

000005/2023 – PMJ/RN e seus anexos, como também, a Proposta de Preços 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. O extrato do presente Contrato será publicado na imprensa oficial 

(Diário da Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte), 

em obediência ao disposto do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, fica 

eleito o foro do Município de João Câmara/RN, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

13.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam 

o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo, para que 

surtam todos os efeitos legais. 

 

Jandaíra/RN, ____ de _________ de ______. 

 



MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 

MARINA DIAS MARINHO 

Prefeita Municipal 

________________________________________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ________________________ 

CPF: _______________ 

Nome: ________________________ 

CPF: ______________ 
 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

impedida de participar de licitações promovidas pelo Município de 

Jandaíra/RN e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até 

a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMJ/RN 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

(nome ou nome da pessoa jurídica)__________________________________, 

inscrito(a) no CNPJ/CPF n°___________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ............................ 

e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, sob as penas da 

lei, que caso seja vencedora da presente licitação, se compromete, sob 

pena de rescisão contratual, indicar um interlocutor para solucionar, 

pessoalmente e de imediato, eventuais pendências que possam ocorrer 

na execução contratual.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

 


